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ORIGEM: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL . STDS ;
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O n¿fnqtCÍplo DE AMONTADA, TORNA pÚeLtCO que o PREGOEIRO, designado através da porraria
no 01.01.004l25,realizarâlicitação, na modalidade PREGÃO, na forma ElpfRONtCA, nos termos daLei
no 14.133, de202l, do Decreto Municipal no I14, de 08 de Janeiro de2024, demais legislaçõo aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

II - DAS DISPOSIÇÕES pRBT,IMINARES

TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço por LOTE. (Para efeito de lances, será considerado o VALOR
GLOBAL)
FORNECIMENTO/REGIME DE EXECUÇÃO: ENTREGA SE DARÁ DE FORMA PARCELADA.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DE RECEBTMENTO DA PROPOSTA E DA HABTLTTAÇ.Ã,O: ATÉ O OltZg DE JANEIRO
D82025 ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSAO PÚBLTC.{: ATÉ o DIA 29 DE JANEIRO DE 2025 ÀS 09
HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DTSPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 29 DE JANEIRO DE 2025 ÀS Oq
FI30MIN ( Horário de Brasília)
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

tr ie

III - DO OBJETO

3.1 o objeto da presente licitação é AQUISIÇÃo oe ALIMENToS PARA FoRMAÇÃo DE CESTAS
BASICAS PARA DISTRIBUIÇAO A FAMÍLIAS EM SITUAÇAO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL DO MI]NICIPIO DE AMONTADA-CE.

3.2Integram este edital os seguintes anexos:

I - Estudo Técnico Preliminar
II - Tenno de Referência
III - Modelo de Proposta cle Preços
lV - Declarações
V - Minuta clo Contrato

IV. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecidas, que
possua objeto social compatível, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e

normas, de acordo com os anexos relacionados.
4.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sítio eletrônico do (a)
www.bllcompras.org.br "Acesso Tdentificado no link - licitações" plataforma pela qual será realizada o
presente certame,
4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidacle promotora da
licitagão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,
4.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no aúigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, paro o agricultor familiar, o
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8,53 8, de 2015.
4.5 Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboragão do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contioládor, acionista ou dètentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontr atado,quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada ¿e participar cla licitação
em deconência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
g) pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
e) agente público do órgão ou entidade licitante;
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurár conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme $ 1" do art.9o da Lei no 14.133, de 2021
h) Empresas com sanções que impedem de participar da presente licitação;

V - DAAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.I Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
5.2 A proposta deverá conter a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas especifìcações e marcas,
o quantitativo, o preço unitário e global com no máximo 2 (duas) casas decimais, já considerados inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
5.4 Não haverâ ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
5.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances,
5,6 Cabeúao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso.
5.8 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no ptazo de validade, em caso de não
apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

vr - DA ABERTURA DA SESS,Ã.O, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
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6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçã0, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3.2' A proposta inicial que será anexada no certame poderá ser identifrcada, pois o agente público só terá
acesso após o encenamento da fase de lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar
de algum artifício para identificar a empresa participante, situação esta que enseja desclassificação da
proposta.

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6,5 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos),
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10 Será adotado o modo de disputa "aberto e fechado".
6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente enceruada a recepção de lances.
6,12Encenado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos; o Qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa abefta, ou por ofertar melhor lance.
6.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fînais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e clivulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes.serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6,19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.22 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5Yo

(cinco por cento) acima da melhor proposta. ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada:
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6.23.l A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao cla primeira colocada,no prazo de 5 (cinco)
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifrcada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5Yo (cinco por cento), na ordem de classifica çáo, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6'25.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.26 só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art.60 da Lei no 14.133, de202l.
6.28 Na fase de lances, o lance fltnal não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja
composto de itens, o prego unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não seja
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverâreduzi-lo a um valor que
não supere o valor estimado pela Adminishação.
6.29 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do prineiro colocado
perÏnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paraacontratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.30 Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por lote
não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de desclassificação,
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos
valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte
integrante.
6,31 Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifrcação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta perrnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (Duas) horas, podendo
ser prorogado a critério da Administtaçáo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, exclusivamente no sistema, conforme anexo III, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confrrmação daqueles exigidos neste Bdital e jët
apresentados.
6.35. A proposta de preços deverá conter declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
6.36 E facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido , a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, verifrcando se não há nenhum impedimento,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação
7,2 Caso atendidas as condições de participação, após envio da proposta adequada, será iniciado o
procedimento de habilitação.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Bdital e em seus anexos.
7.4 Serâ clesclassificada a proposta vencedora que:
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7.4.1 Contiver vícios insanáveis;
7.4,2Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.4'3 Apresentar preços inexequíveis ou peilnanecerem acima do preço máximo dehnido
contratação;
7.4'4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
7'6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classiflrcado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação daproposta.
7 '7 Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor será convocado à aþresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custoì unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora
7.8 Erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicadã pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o basiante para arcar com
todos os custos daconttataçäo;
7.9Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no objeto.
7.10 A Administração poderá exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras ou prova de conceito
do licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, corno condição para
firmar contrato.

VIII. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou
por qualquer outro meio legalmente aceito, salvo disposição expressa no edital.
8.2 Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor e serão
enviados exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, podendo
ser proffôgado a critério da Administração, sob pena de inabilitação.
8.3 Deconido o prazo previsto no subitem 8,2,não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, conforme art.64 da Lei 14.133121.
8.4 Na análise dos documentos de habilitação, a autoridade condutora poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifrcação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
8.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitagão,
ainda qrre haja alguma reshição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos da LC n" 123, de
2006. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa de
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados apartir de declarada a vencedora
paraaregularização do(s) documento(s), podendo talprazo ser pronogado por igual período, conforme Lei
Complementar n" 12312006. A não comprovação até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência
do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar as licitantes
remanescentes, por ordem de classificação.
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IX - DOCUMENTOS DE HABILIT,{ç.LO

9.1 Para hns de habilitaçã0, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9'2. Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o teritório nacional;
9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI.
9.5, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhacla de documento comprobatório de seus administradores, ficando a critério do licitante
apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração, descle
que consolidada;
9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar afilial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
9'7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sna sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8' Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
9 .9 , Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5 .7 64, de I 6 de dezembro r97 | .

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HabÍlitação fiscal, social e trabalhista

9.1 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.12, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.7 51, de 02 de novembro de 2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da F azendaNacional,
9,13. Prova de regularidade com aFazenda Estadual da sede da licitante;
9.14. Prova de regularidade com a FazendaMunicipal da sede da licitante;
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
9.I7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condigão mediante a apresentação de declaragão daFazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendeCor individual que pretencla auferir
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9 '21. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.22 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE
dos 2 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituigão por balancetes ou Ùalançoi provisórios,
acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es) ràgistrado(s)
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente
registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SpED,
TESPCitAdA A INRFB VigENtE, INCLUSryE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI.
9.23 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado cla publicação em jornal oficial e
em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o balanço
patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
9'24. As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Leino 14.133,de2021, art. 69, g6')

Qualifïcação Técnica

9.28 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do fornecimento/serviço
tealizadolexecutado ou que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o
objeto/itern desta licitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedida por entidade pública ou
privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação do seu fornecimento.
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou
quem este indicar. Bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecimentos;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
9.28.1.1No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execução ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o
caso.

9.28.1.2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item: Nota fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual
o atestado faz vinculação
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9.29 A licitante deverá declarar apresentar declaração expressa que não emprega mão de obra que
violação ao disposto no inciso XXXII, do art. 7o, da Constituição Federal, conforme anexo IV;
9.30 A licitante deverá declarar de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme anexo IV;
9.31 A licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas erp"cífi"ur, conforme anexo
IV;

IX. DOS RECIJRSOS

9.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intengão de interpor recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de até 10 (dez) minutos depois daarcematante ser aceitae habilitada, conforme:
{rt,40 da INSTRUÇÁO NORMATIVA SEGES/ME No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, quandolhe
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais
licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contranazões dentro de igual pÍazo, que começará na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes aiseguraãa vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
9'2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identifîcado no processo licitatório para responder pelo propônente.
9.3. A falta de manifestação importará na decadência do direito de recurso.
9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico constante no preambulo deste edital.

x - DAS SANÇOES ADMINTSTRATMS NO CURSO DA LICTTAÇÃO

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida p arao cettame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;
c) não celebrar o contrato (ou ata de registro de preços, quando houver) ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) apresentar cleclaração ou documentação falsa exigida para o oertame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I - adveftência: será aplicada exclusivamente quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

II - multa: de 0,5Yo (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor estimado
ou sobre o valor arrematado;
III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impeclirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;
10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontantlo-a dos
pagamentos a serem efetuaclos,
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10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.13
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a a natureza e a
da infração cometida, as

danos que dela provierem
de integridade, conforme

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias egravantes ou atenuantes, os
parcaAdministração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
noÍnas e orientações dos órgãos de controle.
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XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I 1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no
14 '133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certome.
1 1.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
exclusivamente pelo sistema.
1 1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susperrdem os prazos previstos no certame, salvo
se a Administração decidir de forma diversa;

XII - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

l2.l O contrato administrativo deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de
convocação para sua assinatura.
12.2 A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste edital sujeitará a licitante
às penalidades aludidas neste Edital.
12.3 Sempre que a licitante vencedora náo atender à convocação para assinar o contrato, é facultado à
Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda
a licitação. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocação, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá convoaar os licitantes remanescentes para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do acljudicatário
e adjudicar e celebrar o termo nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
12.4Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei no 14.133,
de202l
12.5 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).

xIIr - DA ExEcuÇÃo E Do RECEBTMENTO DO OBJETO

13.1 São as constantes no Tenno de Referência

xrv - DA FrscALtz/lçÃo Do coNTRATo

14.l São as constantes no Termo de Referência

xv - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

l5.l São as constantes no Termo de Referência

xvr - DA DOTAÇÃO OnÇ¡MENTÁRrA

l6.l São as constantes no Termo de Referência
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xvII - n¿. vIGûNCIA Do coNTRATo

17.1 São as constantes no Termo de Referência

xv[r - DAS OBRIGAÇOES Ua CONTRATADA E CONTRATANTE

l8.l São as constantes no Termo de Referência

xrx - DAS sANçÕns annnrNrsrRATrvls

19.1 São as constantes no Termo de Referência

xx- DA EXTrNÇÃO DOS CONTRATOS

20.1 São as constantes no Termo de Referência

xxr - Do REAJUSTE E DO REEQUTLÍBRrO ECONÔMrCO-FTNANCETRO

21 .1 São as constantes no Termo de Referência

xxrr - DAS DISPOSTçOES GERATS
22.1 Serâ divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
222Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame
nadatamatcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
223 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e clurante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.5 As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8F,m caso de divergência entre disposigões deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.9 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.
22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link

Amontada/CE, 15 de Janeiro de2025

w*
GUES MOTA TEIXEIRA

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social
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ANEXO I

TERMO NN NNTNNTNCIA

o
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JUSTIFICATIVA: A aquisição de alimentos para formação de cestas básicas para distribuição a famílias em situação
de risco e vulnerabilidade social do município de Amontada-CE se faz necessária, pois no muncípio ainda existern
muitas famílias em situação de pobreza e/ou em situação de insegurança alimentar, sendo que, conforme as informações
do IBGE, apenas 9,95o/o da população do Município de Amontada-CE é ocupada e cerca de 8.900 (oito mile novecentas)
famílias no Programa Novo Bolsa Família, e a distribuição de cestas básicas é uma ação municipal que se soma aos
esforços dos programas sociais dos Governos Estadual e Federal, para o atendimento de muitas famílias que enfretam
dificuldades para garcntir a alimentação básica de seus membros, o que tem gerado um aumento signifioativo no número
de pessoas em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar.

A distribuição de cestas básicas é uma medida essencial para garantir a segurança alimentar dessas famílias em situação
de risco. Além de suprir as necessidades básicas de alimentação, as cestas básicas também contribuem para apromoção
da dignidade e da qualidade de vida dessas famílias, permitindo que tenham acesso a alimentos essenciais para uma
alimentação saudável e equilibrada. Dessa forma, a aquisição de alimentos para formação de cestas básicas se mostra
como uma ação fundamental para mitigar os impactos da desigualdade social e desemprego, bem oomo promover o

-estar das famílias mais vulneráveis do município de Amontada-CE.
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DATA:
DESCRTÇÃO DO GASTO pÚnUCO:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGÃO EMITENTE:

SECRETAzuA DO
TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO
SOCTAL - STDS 202s PREG.ÃOLICITAçÃO

ELETRONICO

ELEMENTO
DESPESA:
3.3.90.32.00

DE
FONTE: RECURSO PROPRIO

OBJETO: AQUI
FAMILIAS EM S

CESTAS
ONTADA

ALIMENTOSDE ARAP DE ARAP STRIBUIÇADI Ao
RISCODE VULNERABILIDADEE DOSOCIAL DMLINICÍPIO AME -CE,

2.1. 
^ 

presente contratação tem amparo legal na Lei Federal n'14.1331202I eno Decreto Municipal no 114, de 08 de
Janeiro de2024
2.2. A Fundamentação cla Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenoriza<Ja em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do Processo Administrativo.

3 - DA JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1. A aquisição de alimentos para formação de cestas básicas para distribuição a famílias em situação de risco e

vulnerabilidade social do município de Anlontada-CE se faz necessária, pois no rnuncípio ainda existem muitas famílias
em situação de pobreza e/ou em situação de insegurança alimentar, sendo que, conforme as informações do IBGE,
apenas 9,95yo da população do Município de Amontada-CE é ocupada e cerca de 8.900 (oito mile novecentas) famílias

2 -DA FUNDAMENT o
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no Programa Novo Bolsa Família, e a distribuição de cestas básicas é uma ação municipal que se soma
programas sociais dos Governos Estadual e Federal, para o atendimento de muitas fumílias que
para garantir a alimentação básica de seus membros, o que tem gerado um aumento significativo no número de pessoas
em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar.

A distribuição de cestas básicas é uma medida essencial para garantir a segurança alimentar dessas famílias em situação
de risco' Além de suprir as necessidades básicas de alimentação, as cestas básicas também contribuem para a,promoção
da dignidade e da qualidade de vida dessas famílias, permitindo que tenham acesso a alimentos essenciais para uma
alimentação saudável e equilibrada. Dessa forma, a aquisição de alimentos para formação de cestas básicas se mostra
como uma ação fundamental para mitigar os impactos da desigualdade social e desemprego, bem como promover o
bem-estar das famílias mais vulneráveis do município de Amontada-cE.

4 _ REQUISITOS DA CONTRATAçÂ,O E DA FORMA DE EscoLHA E CRITÉRIos DE SELEÇÃo Do
FORNECEDOR;

4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais
mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à necessidade

rantindo-se a contrataçáo da proposta apta a gerú o resultado de contratação mais vantajoso paru a Adrninistração
.ýública.
4.2 O fornecedor será selecionado por meio darcalização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério dé¡ulgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme forma
de escolha e critérios de seleção clo fornecedores previstos no edital, limitados aos requisitos mínimos.
4.3 JUSTIFICATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃOI o objeto da contraração trata de
itens distintos e divisíveis, contudo, em muitos casos, semelhantes e passivos de agrupamentos, portanto, optou-se pela
realização de licitação por lotes ou grupos. A divisão em lotes segrnentados por característicasiemelhantés e comuns
ao mercado serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que permite aos fornecedores
especializados em uma linha de produtos, oferecerem maiores descontos na composição do preço de um lote. J¡stifica-
se também a contratação por lote, haja vista economicidade, jâ que a empresa contratada deverâ fazer entregas a cada
demanda, o que ocasionalmente oneraria o contrato caso o julgamento fosse realizado por item. Considerando a
compatibilidade entre os itens por fazerem parte de uma mesma classificação ou categoria e a maior facilidade para a
fiscalização e acompanhamento do contrato, esse meio foi visto como o mais vantajoso para o poder públicò, por
apresentar vantagem econômica, técnica e de segurança. Justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em
dificuldades gerenciais eo até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e efîciência que pode ser

ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata cle diversos fornecedores;

5 - DA EXECUçÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos objetos é de 05 (cinco) dias coridos, contados do envio da ordem de autorização cle compra.
5.2 Os bens devorão ser entregues durante o horário de funcionamento do local da entrega, nos locais designados pela
contratante, sob a responsabilidade da contratada.
5.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada, deverão entregar as cestas prontas.
5.4. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela contratante.
5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6 O prazo de ganntianão poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)
5.7 O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes na

vencedora e no Termo de Referência
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b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente aceitação do objeto;

6. DA FrSC ALIZAçÃ:O DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n" 14.133,de2021,arlr 177, caput), devidamente designadas pelaAdministração.

6.3 Fica(m) designado(s) como fìscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei no 14.133, de 2021 o(s)
servidor(es): , para exercer as atribuições conforme decreto municipal no 774, de 08 de

Janeiro de2024.

7. DAS CONDrçÕES E FORMA DE PAGAMENTO

7,1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, conforme nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade frscal, social e trabalhista;

7,2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária pan a conta de titularidade da contratada, mediante a

apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 829.640,00(Oitocentos e vinte e nove mil, seiscentos equarenta reais),

conforme custos unitários apostos em anexo;

9. DA DOTAçÃO Onç.l,nAENTÁRrA

9.1 As despesas decorentes da presente contratação correrão à conta de: Dotação Orçamentária: 0901 08 244 0202

2.058, Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00, Fonte: RECURSO PROPRIO

10 DA VIGÊNCIÄ DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência do contrato será até 3 1 de dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de2021.

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I 1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir, sem qualquer ônus para

o contratante;
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c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de
na r ealização do obj eto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.
e) substituir, reparar ou corrigir, às

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no código de
o objeto com avarias ou defeitos;

do

f) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo frnal para a realização do
objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos lZ, 13 e 17 a27, doCódigo
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo
contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração pública
i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.
11.2. O cotttratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conhato que se fizeremnas obras, nos serviços ou nas compras,
e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquentÍì por cento).

-t DAS OBRIGAÇOES n¡. CONTRATANTE

12.1 São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do
Erlital e da proposta, pata frns de aceitação e recebimenlo definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto licitado, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto rcalizado, îo prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

r3 DAS SANÇOES ADI\IINISTRATMS

13 ' I O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no
art. 155 daLei 14.13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da
Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II - multa: a moratória é de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20%o (vinte por cento) do valor global pactuado e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021;
III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
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IV - declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas
previstas nos incisos VIII, IX, x, xI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infragões
previstas nos incisos II, ilI, IV, v, vI e vII do caput do referido artigo que justifiquem a imposigão de penalidade mais
grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos;

l3'3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

13'4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n'14.13312021.
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâem consideração aanaturezae a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem
pata a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTrNÇÃO DOS CONTRATOS

i' l Constituiem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 dalei no 14¡332021.
14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde
que haja interesse da Aclministração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se houver
previsão), ou por decisão judicial.
14'3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei 14,l33l20¿l.
14.4' A extinção determinada por ato unilateral da Administraçãopoderá acarretar,sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei, as conseguências previstas no 139 daLei 14.13312021.

15 DO RDAJUSTE E DO REEQUILÍNNTO ECONOMICO-FINANCEIRO

, i.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze)meses. Caso o prazo exceda
a 12 (doze) mcses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços poderäo ser reajustados com
base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
15'2.Pata restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administraç áo para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do
artigo l24,II, d, da Lei 14.133/2021.
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UNIT
V. TOI'AL

I

cESTA BAstcA coMposrA n¡fu¡¡n: oz t<c oe
peuÄo cARtoeutNHA, 01 LATA DE óleo puRo; 03pAcorES oe rlocÄo DE MtLHo; 02 pAcorES DE
CnrÉ; 0? PACOTES DE 20Oc DE LETTE ru pó; 02 KG
oe nçúcnR; 03 Kc DE ARRoz BENEFtctAbo; oz
LATAS DE SARDINHA; 02 PACOTES DE 4ooc DE
BISCOITO AGUA E SAL; 02 PACOTES DE sOOc DE
n¡ncRRnÄo; 02 LATAS DE ALMoNDEcAS DE oARNE
BOVINA; 01 PACOTE DE CARNE DE SOJA, A
EspEcrFtcnçÄo Dos treNs coNSTAM NA TABELA
ABAIXO.

KIT 4000 207,41 R$
829.640,00

O DOS ITENS DA CESTA E VALCRUNITARIO

1.1

AçUCAR CRISTAL BRANCO, ORIGEM
coNsrrtuÍDo DA sACARosE DA cANA DE
PRoDUTo ppvnnÁ ESTAR DE AcoRDo
lrcrslaç,Äo vrcENTE. rsENTo DE uerÉru¡
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, ISENTO DE
PARASTTAS E FUNGos, colonaçÃo
cenacrpnÍsrrcA E LrvRE DE FRAGMENTos
ESTRANHoS, NÃo DEVE SER EMPEDRADo.
EMBALAGETT¿ pp.tvÁruA: sACo pt Ásuco DEpoLIETILENo aróxtco coNTENDo 1000c Do
PRODUTO.

VEGETAL
eçúcen,
COM A

KG 8000 R$
1\)

R$ 60,160,00

1.2

ALMONDEGAS DE CENNS BOVTNA ALI¿ONOBCASDE cARNE BovrNA. esrncmrceçÃo:
ARREDoNDADAS, ÍNTpGRAS, A BASE DE: CARNE
BOVINA, SAL, ALHO, SOJA, CEBOLA,
AROMATIZANTES E CONSERVAN'IES DE
ACoRDo coM LEGrsuç.Äo DA ANVrsA, coM
sELo DErNsrEçÃo ESTADUAL ou FEDERAL, coM
TEOR DE GORDURA l¿/,xttr¿o DE 10yo, sEM GLUTEN,
EMBALAGEM DE No uÍNtvo 42IcRAMAS.

LATA 8000 n$
13,62

n$
108.960,00

1.3

ARRoz BENEFICIADo. ESrECIFTcAçÃo:eRnoz
BRANCO BENEFICIADO, CLASSE LONGO FINO TIPO
1, EMBALACBIT¿ PTÁSTICA DE 1 KG, INVIOLADA,
LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER
o ARMAZENAMENTo E A saúon HUMANA.
onruceróRro A arnnseNraçÃo Do
cERTIFICADo DE cLASSTFICAÇÄo vpcerel.

KG 12000 R$
7,70

R$ 92,400,00

1.4

BISCOITo DE Ácua E
rstrcmtcaçÃo: pACorE coM EMBALAGEM
pnru.Á,nra plÁsrlc¡, TRANSpARENTE DE No
vÍNtuo 350c, coNTENDo 3 cARREIRAS DE
BISCOITOS, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTo E a seúop HUMANA.

SAL. PACO
TE

8000 n$
1))

R$ 57.760,00

1.5

EMpACoTADo À vÁcuo, TRADICIoNAL, coM
EMBALAGEM DE No ir¡ñttr¡o zIIcRAMAS, EM
BoM ESTADo DECoNSERVaÇÃo E DENTRo
DO PRAZO DEVALIDADE. COM SELO DA
ABIC,INTENSIDADE DE 6 A 8, O QUE RESULTA EM UM
c¡rÉ roRr¡ E ENCoRPADo.

EM o: EM PACO
TE

8000 n$
12,32

R$ 98.560,00
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PACO 4000
TE

R$
10,91

R$ 43

1.6

CARNE DE SOJA SABOR CARNE, EM FLOCOS,
DESIDRATADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
sABoR pnópruos; INSENTA DE SuJIDADES,
PARASITAS, E LARVAS; ACONDICIONADA EM SACOpl,Åsrtco TRANSpARENTE RróxtcoEMBALAGEM
coM 4oo cRAMAS. AEMBALAcEM onvpRÁ

E PROCEDENCIA,
NUTRIcroNAts, Nútr¿pRo DE LorE,

nAnruclçÃe, DATA DE

CONTEREXTERNAMENTE OS DADOS DE
neNrmlceç,{o
ruronueçÕrs
DATA DE
VALIDADE,QUANTIDADE DO PRODUTO EATENDERAS esracmrceçörs rÉc¡¡rces oos oRcÄos DE
vrcrr.ÂNcre sexnÁ2A EM rnscu,aç.Äo vrcENTE.
pRAZo DE vALTDADE DE No MrNrMô oo vrnsps e
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO.
PACOTE 4OOG

i) o..À@

'íãiÃ-

1.7

A LEGTSLAçaO VICENTE (RDC N'273 DE 22t0gt05 _
ANVISA E RDC No 263 DE22/O9t0s ANVISA).
RoTULAGEM oBRrcATónre 1oE ACoRDo coM A RDc
N"360/359 DE 23/12/03, RDC No 259 DE20tOg/02,
RDC N" 123 DE t3/05t04 _ ANVISA, LEI ].{" 10674103).
EMBALAGEM pnruÁrue: sACo pt Ásrlco DE
poLIETILENo Rróxtco coNTENDo s00c DopRoDUTo. EMBALAGEM spcLrNnÁrue: sACopLÁsuco rpo FARDo ou sACo DE p¡pnr,Äo.
vALIDADE uñrtr¿¡ DE t2o DrAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO.

ARINHAF ED MILHO TIPO MILHODE
-COZIDOpnÉ ARINHAF MILHODE plocÄoTIPO

SEGUIRDEVEPRODUTO.COZIDO:pnÉMILHODE

PACO
TE

12000 n$
3,61

R$ 43.320,00

1.8 PRODUTO DEVER ESTAR DE ACORDO COM A
EMBALAGEM

DE POLIETILENO
PRODUTO.

lnclsraç.Ã,o vIGENTE.
pRruÁrua: sACo pr,Ásrlco
eróxco coNTENDo loooc Do

OQUINHA FEIJ CARIOQUINHA
esrncmrceçÃo CARIOQUINHA,rBrrÃo GRUPO ,

ITIPO rónroOBRIGA eçaoAPRESENT DOA
CERTIFICADO VEGETAL.DE classmrceçÄo

KG 8000 R$
10,03

R$ 80.240,00

1.9

Po INTEcRAL 2ooc LEITE EM ' pó
INTEGRAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE
poLIESTER METALIZAo, pACorE coM No n¡ñur,to
200G, PRTMEIRA QUALIDADE. O PRODUTO
oEvpnÁ TER vALIDeon N,Ão supERIoRA 1 ANo

LEITE EM PACO
TE

8000 R$
11,00

R$ 88.000,00

l l0

ESPAGUETE 4ooc vncennÃõ
ESIAGUETE. ESpEcrFrcAçÄo: uassaalueNrÍcla
pB sÊtr¿oLa oB tRtco, tlp.o ESpAGUETE, sECA,
VITAMINADA, ISENTA DE SUJIDADES, ESPESSURA
vÉplA, sptvt ovos, EMBALAGEM pL,Á,SrtCa
RESISTENTE E TRANSPARENTE, ROTULAGEM
coNTENDo rNroRvaçÕns Dos
INGREDIENTES, COrrAnOStçÃO
NUTRIcIoNAL, DATA DE nannrcaçÃo. pRAZo
DE VALIDADE: UÑIUO DE 06 (SErS) MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE
REQUISITANTE. LTNIDADE DE COMPRA: EMB. DE
No vÍNlr¿o ¿ooc 

I

MAcARRÃo PACO
TE

8000
5,44

43.520,00

Lll
oLEo DE soJA REFTNADo ót po ¡p sor¡"
esrncmtcaçÂ,o: REFINADo, EMBALAGEM
IRIMARIA plÁsuca DE No lvrÍNn¿o 900ML, EM

GARR
AFA

4000 R$
10,17

R$ 40.680,00

Pr¿flr/¡l¡1 {: t{,\ ¡)¡; /\a¡( )s,ti{t¡ t
\':F¡:¡,t ; <¡<:.|z z.¿ a <szLrl_rt)1,!?1 J <lGir: i-\{\ \l1r(},å?()_t!
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1.12
EM CONSERVA ENLATADA. ESPECIFICAÇAO: coM
MOLHO DE TOMATE, PESO
MÍNIMO I25G E DENTRO DO

LIQUIDO DE NO
PRAZO DE VALIDADE.

CONSERVA ENLATEMSARDINHA ADA SARDINHA LATA 8000 R$
9,10

R$ 72.800,00

"{.[tLüT:TäCIä{ã()lr¡lHfãNÇ l\{Llf\¡ lCl fr.rlL

BoM ESTADo DE coNSERVAÇÄo E DENTRo Do
PRAZO DE VALIDADE.
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ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (ETP)

ETP.25,01,08, ECB-01' DATA: 08101 12025

Catog oria: MAl ERIAL

1, PROBLEMA RESUMIDO

Proþlema de carência alimentar enr famllias vulneráveis de Anrontada-CE A aquisiçåo de alimentos para formaçâo
de cestas básicas é essencial para garantir a segLrrança alimentar e nutricional dessas famÍlias em situaçåo de risco,

2, CLASSTFTCAçAO DA PRETENSA PUBUCAçAO

A aquisiçâo de alimentos para formação de cestas básicas para ciistribuição a farnflias em situação de risco e
vulnerabllidade social do município cle Amontacia-CE se enquaclra na categoria de compras comuns, conforme a L.el

14.133 de licitaçÕes. Este tipo de contrataçåo visa garantir a segLrrança alimentar e nutricional dessas familias,
promovendo a inclusao social e o combate à fome no município.

3, DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A aquisição de allmentos para forrnação rje cestas lrásicas é necessária para atender às farlílias em situação de
risco e vulnerabilidade social do município de Amontada-CE, conforme previsto na Lei 14,133 de licitaçÕes, Essa
açao tem como objetivo garantir a segLrranÇa alimentar cJessas famllias e contribuir para a reduçåo da desigualdade
social no municipio.

4. DEMONSTRAçÄO ÞA PREVISAO DA CON'IRATAçAO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

A previsão no plano de contratação anual para a aquisiçâo de alimentos para formaçåo de cestas básicas para
farnilias erl situaçåo de vulnerabilidade social em Amontada-CE está em conformidade com a nova Lei de LicilaçÕes
14 133, gararrtindo transparência e eficiência na geståo dos recursos públicos

5, DESCRTçAO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÄO

'1 . Comprovaçåo da capacidade técnica e operacional pari: fornecer os alinrentos em quantidade e qualidacle
suficientes para atender a demanda do rnunicípio de Amontada-CE,

2. Apresentaçåo de documentaçäo que conrprove a regularidade fiscal e trabalhista cla empresa interessada em
participar da licitaçäo.

3, Garantia de que os alimentos fornecidos aterrdam aos critérios de segurança alimentar e nutricional estabelecidos
pelas autoridades competentes.

4. Apresentaçåo de proposta de ¡:reço competitiva, que leve ern consideraçao a realidade econômica do município e

a nocessidade de otimizaçåo dos recursos públicos.

5. Comprovação da experiência próvia da empresa na realizaçåo cle fornecimonto de alimentos para programas
sociais semelhantes, garantìndo assrm a eficiência na exocução do contrato.

6. Cumprimento das demais exigências legais e regulamentares previstas na Lei 14,13312021, visando garantir a

transparência, a compet¡tividade e a eficiência do processo licitatório

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamorrto de mercaclo para a aquisiçäo de alimentos para formaçäo de oestas básicas para distribuiçäo a

famílias em situaçäo do risco e vr.¡lnerabilicjade sooial do município de Amontada-CÊ deve ser realizado de forrna
crjteriosa e transparenle, om conformidade com a L.ei 14.133 cie licitaçÕes p[tblicas do Brasil, Nesse sentido, Ó

fLlndamental identifìcar os fornecedores disponiveis no mercado, avaliar a qualidade dos produtos oferecidos, verificar

os preços praticados e analisar a capacicJade de¡ atendimento das demandas do municipio.

Além disso, é importante considerar a necessidade cle promover a competitividade entre os fornecedores, garantindo

a melhor relação custo-beneficio para a a<Jnrinistração pública e, consequentemente, para as famílias beneficiadas.
Dessa forma, o levantame¡to de mercado cleve ser realizado de forma estratégica, visando assegurar a eficiência na

contrataçâo e a maximização dos recursos públicos, em prol do atenclirnento das necessidades das familias em

0q
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situaçäo de vL¡lnerabilidade social no municipio de Amontada-CE

7. DESCRTÇÄO DA SOLUÇÃO CONO UM TODO

A soluçåo para o objeto de contrataçâo pública de aquisiçäo de alimentos para forrnaçåo de cestas básicas para
distribuiçäo a familias em situaçao de risco e vulnerabilidade social do município de Amontada-CE consiste na
realizaçâo de um processo licitatório conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitaçoes públicas do Brasil. A licìtaçao
deve ser conduzida de forma transparente e competitiva, garantindo a seleçäo do fornecedor que ofereça a melhor
relaçåo custo-benefício para a administraçäo pública. Além disso é fLrndamental que o contrato estabelecido
contemple a qualidade dos alimentos a serem adquiridos, garantindo a seguranÇa alimentar das familias
benoficiadas

8,1, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITËNS A SEREM CONTRATADOS

As especificaçÕes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor
cornpetente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto cla pretensa contrataçäo, dessa forma
entende-se necessária a contrâtação dos seguintes itens e quantitativos:

-æ

i\l

Descriçäo Unid. Medida Quant

AÇUCAfì CRTSTAL

AÇUC.AR CRISTAL BRANCO, ORIG[M VEGETAL CONSTITUíDO DA SACAROSI DA

CANA Dr AÇUCAR. PRODUTO DTVERÁ ESTAR DE ACORDO Cofvl A LEGISI.AçÄO

VIGINT[. ISENTO DE MATÉRIA Tt..RROSA, LIVRF DE UMIDAD[, ISENTO DE

PAÍìASITAS E FUNGOS, COLORAÇAO CARACTERíSTICA E LIVRE DE FRAGfVIENTOS

ESIRANHOS, NAO DEVE SER EMPEDRADO. EMßALAGEM PRIMÁRIA: SACO

PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO lOOOG DO PRODUTO.

QUILOGRAMA 8000

LATA 8000ALMONDEGAS DE CARNE BOVINA
ALrýONDEGAS DE CARNE BOVTNA. ESpECTFiCAçÃO; ARREDONDADAS, íru lrCRnS,
A ßASI DE: CARNE ßOVlNA, SAt", At"l-lo, SO.,A, CEBOLA, AROMATIZANIES I:

coNs[RVANTES DE ACORDO COM r.EGrSrAçÃO r)A ANVTSA, COM SELO DE

rNSPEÇAO ESTADUAT OU f'EDFRAL, COM TEOR DE GORDURA MÁXrMO DË 10%,

SEM GIUTEN, EMBAI-AGEM DE NO MiNIMO 420 GRAMAS.

1 2000ARROZ ßRANCO

ARROZ ßENEFICIADO. ESPECIFICAçAO: ARROZ ßRANCO BENEFICIADO, CLASSE

L.ONGO Í:INO TIPO 1, IMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 I(G, INVIOI.ADA, LIVRI DE

INS[;TOS, MICRORGANISMOS OU OUI'RAS IMPUREZAS QUI VENI'IAl\/ A
COMPRON4ETER O ARIV1AZENAMENTO Ë A SAI,,JDE IIUMANA. OBRIGATÓRIO A

ApRISf:NlAÇÂO pO CERTTFTCADO DE CLASSIFTCAÇÃO VEGET/\L

QUILOGRAMA

PACOTE 8000BISCOITO AGUA E SAL

BrscorTo DE Ácun E sAr ESPECTFTcAçÃo: PACOTE COM EMßAIAGEM

PRIN4ÁRIA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE NO MINIMO 350G, CONTENDO 3

CARIìEIRAS DE BISCOII'OS, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, MICROORGANISMOS

OU OUTRAS IMPUREZAS QUI VENI-IAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO
I A SAÚDE FIUÍVIANA.

8000PACOTECAf'É [N4 PO

cAi.I trM Po ESPECIflCAÇÃO: CAFÉ EM f)Ó, IMPACOTADO À VÁCUO,

TRADICIONAL, COM EMBALAGEM DE NO MINIIVIO 250 GRAMAS, EM I]OIV]

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DEN',IRO DO PRAZO DE VALIDADE. COM SËt.O DA

AI]IC, INTENSIDADE DE 6 A B, O QUE RESIJLTA EM UM CAFÉ FORTE E

ENCOfìPADO
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PACOI'E 4000CARNI D[ SOJA

SAßOR CARN[, EM f:LOCOS, DISIDRATADA, COM ASPECTO, COR, CI.]EIRO I:

SAtlolì PROPRIOS; INSIN]A DE SUJIDADES, PAfìASITAS, f: l..AÍìVAS;

ACONDICIONADA [M SACO PIAS'IICO IRANSÍ)ARENIE A'TÓXICO [MßALAGEIV]

COf\4 4()O GRAMAS A I.M[]AI-AG[M DIVERÁ CON'IER EXTTRNAMËNII OS {)ADOS

f)t tDriNilFrcAÇAo I PRocIDENCTA, TNFORMAÇÖ[S NUIRICIONAIS, NlJlv]ËfìO

DI LOIE, DATA DE r-AURTCAÇÃP, DA'rA DI VA[.IDADE,QUANIIDAI)E l)O
pRoDUTO E ATENDER AS ESPECTFTCAçOFS TÉCNTCAS DOS ORCAOS DE

vtGlLÂNcrA sANrrÁRtA EM tESGTLAçÃO VrCnr¡rr, PRAZO DE VALIDADE ÞF: NO

MINIMO 06 IVlESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUI.O. PACOII:

400G

PACOTE 1 2000ÍìAtìlNr.1A DI MTLHO - llPO f:IOCAO DE MtU-10 PRÉ -COZIDO

I'ARINI.1A DE MILI-'|O . TIPO FLOCÃO DE MILI.iO PRÉ .COZIDO: PRODUTO DEVE

SÍ:GUIR A tLGISLAÇAO VIGENTE (fìDC No 273 DE2?-/09/05 - ANVISA I RDC No 263

DE 22/09/05 - ANVISA). ROTULAGEN4 OßRIGA]'ÓRIA (DE ACORDO CON/ A fìDC NO

360/359 DE 23/12/03, RDC No 259 D[ 20/09/0?-, RDC No 123 D[ 13/05/04 ^
ANVISA, LEI NO 10674/03) EMßALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE

POLI[IIt.ENO AIÓXICO CONTENDO 5OOG DO PRODUTO. EIVIßAI-AGEM

sECI]NDAfìIA: SACO PLAS]ICO IIPO FARDO Ot] SACO DE PAPELÃO. VAI.IDADI
MiNIN4A DE 120 DIAS DA DATA DE ENTfìEGA DO PRODUTO

QUILOGRAMA 8000
f: l:llAO CARIOQUI Nl-14

r:l:liAO CARIOQUINI-lA ESPECIt-lCnÇAO: FEIJAO CARIOQtJINt'lA, GRUPO 1,llPO 1,

oßlìtGArÓRro A APRESENIAÇÃO DO CERilFTCADO DE CLASSIFICAçAO Vf:GITAt..
prìoDUTo DEVER ESIAR DI ACORDO COM A LEGISt.AçÃO VIGENIE,

IIVIBAI.AGEÍ\4 PRIMARJA: SACO PTASTICO DI POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO

1000G Do PÍìoDUTO.

8000PACO-IE

DI POLIÊS'TIR

QUALIDADE. O

L{:ll[ [N/l PO INiEGRAt 200G

t.i,llI EM PO INTEGIìAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

M[lAI.IZAO, PACOTE COM NO MiNIMO 2OOG. PRIMEIRA

PfìODI.JIO DEVERÁ IER VALIDADE NÃO SUPERIORA 1 ANO

PACO'TE 8000MACAIìfìÀO ESPAGUETE 4OOG

MACARRÃO ESPAGUETE, ISPECtFTCAÇÃO: VRSSR ALIMENTÍClA DE SÊMOLA Dt:

IRIGO, TIPO ËSPAGUEIE, SECA, VITAMINADA, ISENTA DE SUJIDADES, ESPESSURA

MÉDIA SEM OVOS, EMBALAGIM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPAfìENIE,

fìO]tJt-^GEM CONTENDO INFORMAçOÊS DOS INGREDIENIES, COMPOSIçÃO

NI.JlRICIONAL, DATA DE f:At]fìICAÇÃO PIìAZO DF VALIDADE: N4iNIIVIO DE 06

(:jl:ls) MESF-S A PARIIR DA DATA DA ENTRFGA NA UNIDADE REQUISIIANf[

UNIDADI DE COMPIìA: EMtJ DE NO MiNII\4O 4OOG

UNIDADË 4000OLIO DE SOJA REFINADO

óLro pn soJA. ESpEclFtcAçÃo: REFtNADo, EMßALAGEM PRIMARIA Pt.ÁsrlcA DE

NO MINTMO 900M1, El\/ UOM ESIADO DE CONSEÍìVAÇAO E DENTRO DO PfìAZO

DE VALIDADE.

8000LATASAIìDINI.lA [M CONSERVA ENI.AIADA

SARt)rNf-rA ÊM CONSERVA INtAIADA ISf)ECIFICAçÃO: COM MOLHO DE

TOMAIE, PçSO LIQUIDO D[ NO MINIMO 125G E DENIRO DO Í)RAZO DE

VALIDADE.

8,2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ES'TIMADOS

Valor Unit, R$ Valor total R$QuantUnidDescrição

¡Conlrôt¡çáo tu' @
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8000 7,52 60 100,00AçUCAR CRTSTAL

13,62 108.960,00AI.MONDFGAS DE CAfìNE BOVINA

QUILOGIIA
MA

LA]'A 8000

92.400,00ARROZ BRANCO QUILOGRA
MA

1 2000 7 ,70

BISCOITO AGUA E SAL PACOTE 8000 7 22 57.760 00

9B 560 00PACOTE 8000 12,32

43,240,00

CAf:É I.M PÓ

(.AIìNI DI SOJA PACO'II: 4000 10 81

PACOTE 1 2000 3,61 43.320,00FARJNHA DÊ I\4ILHO - TIPO FLOCÃO DE MILI-IO PRÉ -

COZIDO

10,03 80.240,00QUILOGRA
MA

8000

88.000,00

f'iliÃo cARToQUTNHA

L{:ll E IM l)O lNl EGRAI. 200G PACOTE 8000 1 1,00

5,44 43 520,00MA(,ARIìAO ISPAGI] ET[ 4OOG PACO]'I: 8000

40,680,00óLtct ot solA REtìtNADo UNIDADE 4000 10,17

72,800,00SARDINHA EM CONSERVA ENLATADA LA'IA 8000 9,10

O setor de compras competente após realizaçäo de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco
cle preÇo públicos pralicados, sites, links da internel e oolotas c.m loco constatoLr que o preço médio estimado global
para esta contratação é de R$ 829,640,00 (oitocentos e vinte e nove rnil seiscontos ê quarenta reais),

9 JUST|FTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

A aquisiçåo de alimontos para formaçâo de cestas básicas para distribuiçäo a familias em siluaçäo de risco e

vLllnerabilidade social do rnuniclpio de Amonlada-CE pode ser entregue fraciortada em lotos, garantindo assim a

agilidade na distribuiçåo e a diversificaçäo dos produtos adquiridos. Dessa forma, é possível atender de forma mais
eficiente e rápida às necessidades das farnílias beneficiadas, garantindo unra alimentaçåo adoquada e de qualidade
para lodos.

10, ATINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÄO E O PLANEJAMENTO

O allnhanrerrlo da delnalrda se <jer¡ atravós cjo DFD, rjocr-rmento que forrnaliz.a a necessidade de aquisiç:ão de

alimenlos para formação de cestas þásicas. Ërn soguida, foi realizada a cotação de preços para garantir a melhor
proposta para o municipio deAmontada-CE, O ETP, estudo tecnico preliminar, foi elaborado para garanlir a qualiclade

cios alimentos e a eficiência na distribuiçåo às familias em situaçåo de risco e vulnerabilidade social, em

conformidade com a Lei 14,133 de licitaçoes públicas do Brasil.

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Çontratação pública para a aquisiçåo de alirnentos para formaçåo de oest¿ts básicas tem como objetivo principal

c¡arantir a sec;Lrança alimentar de familias r:m situaçäo cie risço e vtrlnerabilidade social no municipio de

À'lonlacia-O[i Com a clistribLiiÇåo dessas cestas básicas, preterìde-sç atender às necessidades básicas cle

alirlerrtaçåo clessas farnilias, corrtrilruindo ¡rara a redução da fome e cla desigual<jade social na regiåo.

Alem disso, a contrataçáo desse oÞjeto busca promover a inclusåcl social e a dignidade dessas famílias,

proporcionando-lhes acesso a alimentos de qualidade e nutrìtivos. Com a clistribuiçåo regular das cestas básicas,

espera-se tambénl fortalecer os vinculos comunitários e promover a soliclariedade entre os moradores do municipio,

crlando uma rede de apoio e assistência mútua,

por fim, a contrataÇåo pública para a aquisiçäo de alirnerrtos para formaçåo de cestas básicas está alinhada com os

principios cfa lei 14 t¡à de licitaçÕes, garantincio a transperrência, a eficiÔncia e a econorniçidade na aplicação dos

ir,,,r,ro5, púrblicos. f)ess¿¡ forma,'a realiz-açao desse processo licitatÓrio visa assegurar que os alimentos adquiridos

sr-.jam de qualidade e atenclarn às necessidades rlr¡tricionais das fanrílias beneficiadas, contribuindo para a melhoria

da qualidade de vida e o bem-estar dessas comuniclades em situaçäo de vulneraþilidade social,

iìCo0lrôtaÇäo
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12. POSS|VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A aquisiçåo de alimentos para forrnaçåo de oestas básicas para clistribuiçåo a farnílias em situaçäo de risco e
vulnerabilidade social do rrunicípio de Am<¡ntada-CE pode gerar impactos anlbientais significativos, A produçâo em
larç¡a r:scala de alimentos pode resultar em desmatamento, uso excessivo do agrotóxicos e poluiçåo do soio o da
água

Alenr cjisso, o transporle dos allmentos ate o local de distriþuiçäo pode gerar emissÕes de gases cle efeito estufa,
contribuindo para as mudanças cl¡mát¡cas. A ernbalagem dos alimentos ta¡lbém pode gerar rdsíduos sólidos que se
nåo forem adequadamente descartados, poclem causar impactos negativos no m0i0 ambienle,

Para minilnizar os impactos ambientais geraclos pela aquisiçâo cje alimentos para formaçåo de cestas básicas, e
impoitante priorlzar a compra de ptodutos orgånicos e de agricultores locais, reduzindo assim a pegada de carbono
c1a prodLtçåo e do transporte. Alóm disso, e funcJamenlal incenlivar a reutilizaçåo e reciclagem Oai emnatagens, bem
0orÌ10 promover a conscientizaçåo sobre a irnporlåncia da preservaçâo ambiental entre os beneficiários cias çestas
bá sica s

13. CONTRATAçÖES CORRÊLATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O olrjeto em questão nåo é corelato e nerr interdeperrdente, A clareza na clefiniçåo de relaçÕes entre oþjelo$ ê
essencial.

14, PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçAO

1. lìealizar urn estudo do mercado para idontificar fornecedores que atendam às necessidades da contr¿ìtação,
levando em consideraçâo a qualidade dos alirnerrtos, prazos de entrega e preços competitivos.

2. Elatrorar um Iermo de referôncia detalhado, contendo as especificaçÕes dos alimentos a serem adquiridos,
qLtantidades necessárias, critérios de qualidade e denlais informaçoes rolevantes para a contratação,

3 Rcalrzar o processo licitatório, seguindo as norrnas da Lei de L.icitaçoes o Contratos (Let no B 666/93), garantindo a
compelitividarle e a transparência na seleçao do fornecedor.

4 Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalizaçâo e gestâo do 0ontrato, fornecendo informaçoes sobre os
procedimentos a serem adotados, os direitos e deveres cias parles envolvidas, e os mecanisnos de controle e
acompanhamento da execuçâo do contrato.

5. Realizar a análise cia dc¡cutnentaçåo cJo fornecedor vencedor cla licitação verificando a regularidade fiscal,
lrabalhista e jurf dica, para garantlr a sogurança jurldica da contratação.

ô. Assltlar o contrato com o fornecedor seleciorraclo, estabelecenclo as obrigaçÕes de ambas as partes, prazos de
entrega, forrnas de pagamento e cJernais condiçÕes necessárias para a execução do objeto contratado.

7, Realizar o acornpanhamento da execuçåo do contrato, verificando o curnprimento das obrigaçoes pactuadas, a
qualidade dos alimentos fornecidos e a conformidade com o termo c.le referência,

B. lìealizar a prestaçâo de contas da contrataçåo, garantindo a transparência na r,rtilizaçåo dos recursos públicos e a
efelividade na distribuiçäo das cestas básicas às familias ern situaçåo cJe risco e vulnerabilidade social do municí¡:io
cle Amontada-CE.

15, DÊCTARAÇÄO DE VtABtLtOADE

A aquisição de alimentos para formaçâo d0 ceslas básicas para distribLriçäo a familias em situaçäo de risco e
vL¡lnerabilidade social do municipio cle Amontada-CE é uma açåo de extrema importåncia para garantir a segurança
alimentar dessas far¡ilias e promover a inclusåo social.

De acordo corr a t-o¡ 14 133 de licitaçÕes, â contrataÇão desse objeto dovc seguir os principios da legalidade,
impessoalidade, nroralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculaçåo ao instrumento
convocatório e julgamento objetivo.

Para garantir a viabilidade da conlratação, ó necessário realizar um processo licitatório que assegure a seleção da
proposta nrais vantajosa para a adnrinistraçåo púrblica, corrsiderando nao apenas o preço, mas tanrbém a qualidade
dos alirlentos a serem adquiridos, a capaciclade técnlca do fornececior e a garanlia de entrega dentro do prazo
estabelecrdo.

il CorI lmli¡Çôo w@" Påg: 5 do 6
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Âl<inr dìsso, é furìdanlental quc o edi
de se-.leçâo, as condiçÕes c1e paga
i rrforrnaçÕes relevantes,

lalde l¡0¡taç¿io seja elaborado de forrrìa clara e objetiva, especificando os critérios
rnento, as penalidades em caso de ciescurnprimento do contrato, entre outras

PREFEITURA MUNICIPAI- DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEp: 62540_000 _ Amont

CNPJ: 0ô.S82,440/0001 -91 - $ite: r¡nvw.a¡rontacla, ce, gov.br

Anrontacia-CE, 10 de Janeiro cle 2025

A transparência no processo. de contrataçåo é essencial para garantir a Iisura e a legalidade c1a aquisiçâo dosalimentos, evitando possíveis irregularidades e assegurancio a corrãta aplicaçåo dos recursos públicos.

Portanto' a contrataçåo de alimentos para formaçåo cJe cestas básicas para farnílias em situaçåo de vulnerabilidadeso.i¿¡l ern Amontada-cE é viável denlro do contexto cja t-ei 14.11ì3 de ticitaçü;;;*;;que seja realizado r¡mpr0c0ss0 licilatÓrio transparente, compettlivo e que garanta a seleçiro <la proposta mais vantajosa para atender àsnr.-cessiclade s da pclpuIaçâo benr:ficiada.

,I6, POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRË A ADEQUAçAO ON CONTRATAçÄO
Diante do objeto de contrataçåo publica para a aquisiçao de alimentos para formaçåo de cestas þásicas a seremdistribuídas a famflias em situação de risco e vulnerabilidade social no município de Amontada-cE é possivelconcluir que a contrataçâo é aclequada e atencJe plenamente à necessiclade a que sé ctestina. R iniciativa visa garantira segtrrança alimentar dessas famílias, proporcionando-lhes acesso a alinrentos **ron"iãi, para Lrma al¡mentaçãoaclerqttada e saudável Além disso, a dislribuiçäo clas cestas ¡¿siòas contrilruri para a promoçao da dignidacJe ebt¡rn'eslar dessas famílias, ajudando a mitigar o.s impaclos da pobreza <; cia ciesigualdade social.

t: rrnportante ressaltar qt¡e a contrataçâo publica para a aquisiçäo rie alimenlos para formaçåo de cestas básicasdenlonslra o compromisso e a responsabilidade do poder prl'ut¡co em atonder às necessidades básicas c1a populaçåoem s¡tuaÇâo de vulnerabilidade social. A iniciativa contribui para a iecluçao da fome e cia insegurança alimentar,promovend<l a inclusão social e a garantia dos clireitos fundamentais tJessas famílias. Dessa forma, a contrataçåo se

ii::|Iffi:Sicial 
e eficaz no enfrentamento cias desigualdacier u ná promoçäo da jusriça sociat no municipio àe

,lø';-"gr*,ÅwÅÊ
Lavinia Oliveira Azoveclo

Fiscal de Contrato

."nxw,,,"n{hffi trî,hgc,-\*L,-
Secretário(a) dr: 

'frabalho 
e Deserrvolvinrento Social

PREFEITURA MUNICIPAT DE AMONTADA
https://tra nsparencia. acontrataoao. com , brlpm a/etp

0HAVË : ecb7ï7 ff7 63c'l 69694f682af 52c 1 f309
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Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta
pR¡cÃo BTBTRoNICO No , cujo obj
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ANEXO Irr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGaO nr,nrnôNlco i,q."

de preços, conforme planilha
eto .

abaixo, referente ao

".. 
[ ],ø

-

¡¡¡a¡l

ut

u

ITEM DESCRI
LTNID MAR

CA
QNT V

LINIT
V. TOTAL

1

c CA COMPO AM NIMA: 02 KG DE
reI¡Ao cARIoQUINHA, 01 LATA DE ÓIeo PURo;
03 PACOTES DE FLOCÃO OC MILHO;02 PACOTES
oe cnrÉ; 02 pAcoTES DE 20Oc DE LETTE rn¡ pó;
02 KG DE nçUCnn; 03 KG DE ARROZ
BENEFICIADO; 02 LATAS DE SARDTNHA; 02
PACOTES DE 400c DE BISCOITO AGUA E SAL; 02
pAcorES DE 500c DE MAcARRÃo; oz LATAS DE
ALMONDEGAS DE CARNE BOVTNA; 01 PACOTE
DE cARNE DE soJA, A EspEctFtcnçÄo oos
ITENS CONSTAM NA TABELA ABAIXO.

KIT 4000

DOS ITENS DA CESTA E VALOR TINITARIO

l.l

AÇUCAR CRISTAL BRANCO, ORIGEM
vEGETAL coNsrtruÍno DA sACARosE DA
cANA on açúcaR. pRoDUTo onvsRÁ EsrAR DE
ACoRDo coM A rncrsraçÃo vrcENTE. rsENTo
DE n¿arÉnra rERRosA, LIVRE DE UMIDADE,
rsENTo DE rARASTTAS E FLrNcos, coloneçÃo
cRnecrpRÍsrrcA E LIVRE DE FRAGMENTos
ESTRANHoS, N,Äo DEVE SER EMPEDRADo,
EMBALAGETT¡ pruuÁRrA: SACo pt Ásttco DEpoLrETrLENo eróxrco coNTENDo 1000c Do
PRODUTO,

KG 8000

1.2

ALMONDEGAS DE CARNE BOVINA ALMONDEGASDE cARNE BovrNA. nslnclnrcRçÂ,o:
ARREDONDADAS, ÍNTSGRAS, A BASE DE: CARNE
BOVINA, SAL, ALHO, SOJA, CEBOLA,
AROMATIZANTES E CONSERVANTES DE
acoRDo coMLEGISUçÄo DA ANVISA, coM
sELo DnnvsnnçÄo ESTADUAL ou FEDERAL,
COMTEOR DE GORDUNE UÁXTIT,TO DE 1O%, SEM
GLUTEN, EMBALAGEM DE NO IT¡ÍNWTO 420
GRAMAS.

8000

1.3

ARROZ BENEFICIADO.
ARROZ BRANCO BENEFICIADO,
LONGO FINO TIPO I, EMBALACPIT¡ PT.Á
KG, INVIOLADA, LIVRE DE

CLASSE
STICA DE I

INSETOS,

osnrcaróRIo
CERTIFICADO DE

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUEVENHAM A COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A saúon HUMANA.

arnnsnNraçÃo Do
VEGETAL.

A

KG 12000

t.4

BISCOITO DE UA E SAL.

LIVRE DE INSETOS

nsrEcmrceçÃo: pACorE coM EMBALAGEM
pzun¿Árue plÁsrrce TRANSpARENTE DE No
n¿ÍNnr,to 350c, coNTENDo 3 CARREIRAS DE

PAC
OTE

8000

(:Ítta.): <t<\,ltt ? 2,4 a.r/a)¡_r(11.ì11 I <:(rrr: <r{ì \?1(},2lio.,íJ
^v, 

(:t¿¡)rrrrl 
^l,ia'.r 
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MICROORGANISMOS OU
IMPUREZAS QUE VENHAM
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E
SAÚDE HUMANA.

A
A

OUTRAS

r,t

t

1.5

EMPACOTADO À VÁCUO,
EMBALAGEM DE NO IT¿ÍNTVTO 250 GRAMAS,
EM BoM ESTADo DECoNSERVaçÄo n
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. COM
SELO DA ABIC, INTENSIDADE DE 6 A 8, O
euE RESULTA EM uM cerÉ FoRTE E
ENCORPADO.

CAFE EM PO. cA¡'E plr¿ pó,
TRADICIONAL, COM

PAC
OTE

8000

1.6

DE SOJA SABOR CARNE, EM FLOCOS,
DESIDRATADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO
E sABoR pRópRros; TNSENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS, E LARVAS;
ACoNDTcToNADA EM sACo plÁsrlco
TRANSpARENTE eróxTcoEMBALAGEM coM
4oo cRAMAS. A EMBALAGEM oBvBn/,
CONTEREXTERNAMENTE OS DADOS DE
nnNrnrceç.Ã,o E pRocEDENCrA,
INFoRMAÇÕES NUTRICIoNAIS, NÚvnno DE
LorE, DATA DE ranrucaçÃr, DATA DE
VALIDADE,QUANTIDADE DO PRODUTO E
ATENDER AS nsrncmrcaçÕEs rÉcNrces oos
oncÃos DE vrcrr,ÂNcra saNrrÁRra EM
lescnaç,Äo vIGENTE. pRAZo DE vALIDADEDE
NO MINIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE4OOG

CARNE PAC
OTE

4000

1.7

MILHopnÉ-cozlooFARINHA DE MILFTo - TIpo
procÂ.o DE MILHo pnÉ -cozrDo: pRoDUTo
DEVE SEGUIR A LEcrsLAçÂo vrcnNTE (RDC N"
273 DE 22IOg/05 _ ANVISA E RDC N' 263 DE
221091a5 ANVTSA). ROTULAGEM
osRlcaróRrA (DE ACoRDo coM A RDC No 360t3sg
DE 23112103, RDC No 259 DE20|09\02,RDCN"123
DE 13105/04 - ANVISA, LEI No 10674t03).
EMBALAGEM pRluÁRle: sACo plÁsrrco DE
PoLIETTLENo eróxco coNTENDo 5ooc
DO PRoDUTo. EMBALAGEM SECUNDÁrua:
sACo pr,.Á,stlco rpo FARDo ou sACo DE
pnprlÂ,o. vALIDADE tvtÍNnvte DE n0 DIAS DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

TIPO DEFARINHA DE MILHO PAC
OTE

12000

1,8

FErJÄo cARroeurNHe rnl¡Ão
ESPECTFICAçÄo: rerrÃo
t, TIPO t, ogrucatóruo
Do cERTIFICADo DE cLASSIrtcaçÃ,o vEcETAL.
PRODUTO DEVER ESTAR DE ACORDO COM A
lectslaç,Ã.o vrcENTE. EMBALAGEM
pzutr¿ÁRra: sACo pl.Á,suco DE PoLTETILENO
eróxco coNTENDo loooc Do pRoDUTo.

CARIOQUINHA.
CARIOQUINHA, GRUPOA aennsnNraçÄ.o

KG 8000

1.9

LEITE EM Po INTEGRAL 2OOG LEITE EM pÓ

INTEGRAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
DE POLIESTER METALIZAO, PACOTE COM NO
tr¿Ñtvto 200G, PRIMETRA QUALTDADE. O
PRoDTJTo opvnRÁ TER vALrDnoB NÂ,o
SUPERIORA I ANO

PAC
OTE

8000

1.10
MACARRÁO
ESPAGUETE.

ESPAGUETE 4OOG MACARRÃO
sspsclFtcaÇ.Ã,o: MASSA

PAC
OTE

8000

r,n****r
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ESPAGUETE, SECA, VITAMINADA,ISENTADE
SUJIDADES, ESPESSURA,MÉDIA, SEM OVOS,EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E
TRANSPARENTE, ROTULAGEM CONTENDOINFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES,
coMPosrÇÄo NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃo. PRAZo DE VALIDADE: MiNIMo DE
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA
NA LTNIDADE REQUISITANTE. UNIDADE DE
COMPRA: EMB. DE NO MÍNIMO 4OOG

DE DE TRIGO, TIPO

1.11

SPECIFICAÇ,ÄO:

ESTADO

A ADOREFINSOJDE ASOJDE
E REFINADO EMBALAGEM

PLÁ CASTI DE NO MÑIMoPzuMARIA 900ML,
BOMEM DE VCONSER oAÇA E

DODENTRO DEPRAZO ALIDADE.V

GAR
RAF

A

4000

1.12
EM CONSERVA ENLATADA. ESPECTFTCaÇÃO:
coM MOLHO DE TOMATE, PESO LIQUIDO DENO MÍNIMO I25G E DENTRO OO PNEZO ¡N
VALIDADE.

SARDINHA EM CONSERV A ENLATADA SARDINHA LAT
A

8000

s s {rrt{rrrl¿rtla
{3(þ\/g$?ttc} M u Ntc$Þ.rtL

DECLARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas deconentes da execução do objeto.

DECLARO, sob as penas- lei, que a proposta de preços compreencle a integralidade dos custos para
atendimento dos clireitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nu, norru,
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenra) dias,

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identificação completa)

@'
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MoDELo o" o""fÏ*I8#r - HABrLrr.r,çÃo
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,nrnÔnlco N."

Senhor(a) Pregoeiro(a),

-(nome 
da lioitante)-, CNPJ/MF û.o _, sediada _(endereço completo)_ , tendo examinado e

atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvó na^conãição de aprendiz, apartir de 14 (quatorr.junor;
b) DECLARA, sob as penas da lei, que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e responclerâ pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; e
c) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nofinas específicas

Localidade, de de2025.

carimbo e assinatura do
responsável legal

"..['À 
q
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ANEXO V

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE NO , QUE FAZE]l¡l
ENTRE SI A SECRETARIA DE DE AMONTADA-CE, E A
EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

O VILI|{ICÍPIO DE _, com sede em Av. _, No - bairro
Estado do Ceará, - CEP --, inscrito(a) no CNPJ sob o No _, neste ato
reprgsentado pela sua Secretária de _, Sra. doravante
denominada CONTRATAI\TE, e a Empresa , inscrito(a) no CNPJ/I\4F sob
o no , sediado(a) Rua _, No , Bairro

-CE, CEP: , doravante designada

sæw

coNTRATADA,nesteatorepresentadapelo(a)Sr.(a)-,inscritonoCPFno
tendo em vista o que consta no'Processo no e em observância às

disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrentedoPREGÃoELETRoNICoNo-,decorrentédaATADEREGISTRoDE
PREÇOS No-, mediante as cláusularyunciadas.

14. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.TETO (ørt. 92.I E IIì

14.l.oobjetodopresenteinstrumentoéa-,nascondiçõesestabelecidasnoTermode
Referência.

14.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
F) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
G) O Edital da Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
J) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

15. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezemdo do ano de sua assinatura, contados apartir da
assinatura do termo de contratq naþrma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo, quando o
objeto não for ooncluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contrataclo, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorogação de contrato deverá ser promovida mediante celebragão de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amoftizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduziclos ou eliminados como condição para a
renovação.
2,6, O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

16. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92,
IV.VII e XVIII)
3.1. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

¡,i¡¡t:trrr¡ir.rBrl r)lr:,1\r¡:tNr?if, r
.jf¡rj,.r: cr{r ri?2,44Þ/¿>1><:i1-'þ1 ) <:x:i¡:f: (lJfi'f,1<3.¿2¡).(
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3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 31 de dezembro do ano de sua assinatura,
partir do recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.
3 . L L o prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14 .133 /2021 .
3.2. Condições de execução:

3.2,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2'l'1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do contrato o
que ocorre primeiro;

3.2,2,LocAIsDEENTREGA:AlmoxarifadoCentral¡Rua-,AlmoxarifadodaSecretaria
de 

-.

3'2'2'1. CONDIÇOES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horários das
08h00min às 14h00min

3'2'2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria
Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis a
contar da autorização de fornecimento.

3.2.3. Yeriftcada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar de
maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fîscal/fafura deverá, obrigatoriamente,
ser entreguejunto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃ.O DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
norrnas da Lei n" 14.13312021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.3.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fîm.
3 .3 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empres apara adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contrataclaparu reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.133/2021.
3.3.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejan cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
3.3.7 .1, O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas ou
dos defeitos observados nos termos da art..ll7 dalei no 14.13312021,
3.3.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirâ notificações
para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para e correção.
3.3.7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hátbil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para qlle adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
3.3.7 .4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

a
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técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3 .3 .7 .5 ' O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
3.3.7.6, O gestor do contrato acompanhará os registros realizadôs pelós fiscais do contrato, de todas as
ocoffências relacionadas à execugão do contrato e as medidas adôtadas, informando, re fo. o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3'3.8, O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

" 
ãu, prooogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verifrcação da necessidade de aáequações do contrato para fins de
atendimento da frnalidade da administração.
3'3.8'l' O gestor do.contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarâos problemas que obstem o fluxonormal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3 '8'2' O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratädo, 

"orn 
menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivàmente definidos e aferidós, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.3'8.3. O gestor do contrato tomarâ providências para a formalizaçao de processo aclministrativo de
responsabili zação pata fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. I 58 da
Lei no 14'133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência pãratal,conforme o caso.
3.3 '9. O gestor clo contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o upiirorurrnto dut
atividades da Administração.
3.3 ' 10. O fiscal administrativo do contrato comunic arâ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorogação tontratual,
3'3.11' O gestor do contrato deverá elaborará relatório flrnal com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas paru o aprimoiame¡to
das atividades da Administração,

17. CLÁUSULA OUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
l7.l; Não será admitida a subcontratação.

18. CLÁUSULA OUINTA- PRECO (Art.92. V)
5. L O valor total da contratação é de R$...,...... ( )
5.2'No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretasdecorrentesclaexecução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previclenciários, fiscais e
comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com
todaa manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

19.

6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de fornecimento devidamente
atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes.
6.1.1. As notas fiscais de fornecimento ou faturas serão encaminhadas para aUnidade do CONTRATANTE:
6.1.1' l. A administraçäo da Unidade adotarâ providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da
execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de fornecimento ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições
ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de
_, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
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6.2. Recebimento do objeto:

6,2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:

6.2.2,Pr.ovisoriamente, apaftir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do
recebimento provisório.

6.2,2'1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proceclida clentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defïnitivo no dia do esgotamenio do
prazo.

6.2.2,3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de
Fornecimento.

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
contidas neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3.I-iquidação
6,3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 daLei n' 14.13312021 .

6.3.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifîcar se a nota fiscal ou fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a iregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla clefesa.

6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da fìnalização da liquidação cla

clespesa.

6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IGP-M/FGV de correção monetária.

6.5. Forma de pagamento:

6.5.1, O pagamento serârealizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo
mesmo.
6.5.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancëria paru
pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Inclepenclentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos ua fonte,
quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termó da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
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No entanto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

20. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art.92. V)
7.l.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazodeumanocontadodadatado
orçamento estimado em 03 I 1212025.
7.2. Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínimo de um anoserá contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação clo(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) defrnitivo(s).
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste seútrealizado por apostilamento.

21. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGACÕES DO CONTRATANTE (Art. 92. X. XI E XIÐ
8. I . São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato e
seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no objeto
fornecido,,para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às srns expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8,1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,îo prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse paraaboa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração terâ o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, aclmitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução clo contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros
em clecorrência de ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

22. CLÁUSULA NONA. OBRIGACÕES DO CONTRATADO (ArI. 92. XIV. XVI E XVIN

22.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
22.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso.

22.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);
22.3.Comunicaraocontratante, noprazomáximo de24(vinteequatro)horasqueantecede adatsdaentrega,
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os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação
22.4, Afender às determinações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137 .II. daLei nÎ 14,133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
22.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou SUbstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execugão ou dos materiais empregados;
22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscálização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontàr dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
22.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização clo contrato, junto com a Nota
fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relaiiva à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidães que
comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratadof 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
22.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagões trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplència não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderâonerar o objeto do contrato;
229. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
22'10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas òu bens de tãrceiros.
22.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
22,12. Cumprir, clurante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservai de
cargos previstas na legislação (art.116. daLein.. 14.133. de20Zl);
22,13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 1 6. parágrafo ú
Lei n.' 14.133, de 2021);
22.14. Guardar sigilo sobre todas as informagões obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
22.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devenclo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos

proposta não seja satisfatório para o atenclimento do
eventos arolados no art. 124.II, d, da Lei no 14.I33.

de202l.
22.16. Cttmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
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l0.l.AspartesdeverãocumpriraLein'13.709.de 14deagostode20l8&GPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratagão, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

24. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUCÃO (ATt. 92. XID

I L L Não haverâ exigência de garantia contratual da execução
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-*¡iwu*25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
25,1.1' deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounãoentregarqualquer
que tenha sido solicitado pelolapregoeiro/a durante o certame;
25,2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifîcado, não mantiver a proposta em
especial quando:

o..\?16

documento

(t

i)
k)
r)
m)
n)
o)

p)

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conîatação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa durante
a licitação;
fraudar a licitação;

25.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,em especial quando:

F) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
G) incluzir deliberadamente a erro no julgamento;
H) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
J) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

25.4. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaaprévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
E) , advertência;
F) . multa;
G) . impedimento de licitar e contratar e

H) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

25.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
25 .5 .1 , a natureza e a gravidade da infração cometida.
25.5.2, as peculiaridades do caso concreto
25.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
25.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
25.5,5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conformenonnaseorientações
dos órgãos de controle.

25.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30%o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
25.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.2"a" até"c", a multa será de 0,5o/o alíYo do valor do
contrato licitado.
25.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2.*d até"i'e as do item 72.3, a multa será de líYo a30Yo
do valor do contrato licitado.
25.7 , As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de rnulta.
25.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) días
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úteis, contado da data de sua intimaçã0,
25.9. A sanção de impedimento de licitar
infrações administrativas relacionadas
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e contratar será aplicada ao responsável em
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nositens l2.l.l, 12.2, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrênciadaprática das infraçõesdispostasnositens 12,3.,bemcomo pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.2.*h e "i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart. 156, $5", du Lei n.o
14,t33t202t.
25.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2,
catactetizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação.
25.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitare contratare de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de respons abilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáriopara,noprazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado dadata de suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
25.13.Caberâ recurso noprazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorida, que, se não a reconsiderar îo ptazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que cleverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
25.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsidercgão da aplicação dasanção dedeclaração de
inidoneidadepara licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
25.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
25.16.4 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigagão de
reparação integral dos danos causados,

26. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
I3.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
dia.
13,4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7 . A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7 .1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
p ar a alter açäo subj etiva.
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13.8. O termo de extinçã0, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será conced ida indenização por meio de termo inden izatôrio (ail3Lcaput-da
Lei n." 14.133. de 2021).
13.10' O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo denaturezatécnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiicalização ou na gestão do contrato,
ou qu€ deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por af,rnidade, atéo terceiro
grau (art, 14, inciso fV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.çríÁr¿sur,A nÉcrvr.r ouanrn - oor.rcÃo onc,rMnNrÁnr.r (urt. qz. vrrn
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação s.rão oneràdas.a reguinte doøção orçamentária do
programa para o exercício de 20XX esubsequente:

_Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte:

ls. cLÁusuLA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (arc-2LID

15'1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei no 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nó

--e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES.
16'1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos
81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n".14.13312021,
16,2' A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o
valor dos produtos não entregue, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os
seguintes percentuais:
16.2.1, de l% (um por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
16.2.2, de 1,5%o (um virgula cinco por cento), por dia de atraso apartir do l6o (clécimo sexto) dia, até o limite
corespondente a 30 (trinta) dias; e

16.2,3. de 2% (dois por cento), por dia de atraso a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contlato con:espondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n'.14J33/2021.
16.3. Será aplicada multa de 1,5%o (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quanclo aConffatada:
16.3.1, Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fìscalização da Prefeitura Municipal, no
cumprimento de suas atividades;
16.3.2. Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3.3. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
16.3.4. Será aplicada multa de 2%o (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
16.3,5. Entregar os produtos em desacordo com o projeto básico, norTnas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
16.3.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a coreção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia clolo ou mâfé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados;
16.3.7 . Praticar por agão ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigagão da Contratada em
reparar os danos causados.
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16.4. ADVEnTÊNch
16.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos
16.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licilações, desde que acarretempequeno prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa moratória ou deinexecução contratual, e do dever de ressarc ir o prejuízo;
16,4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende oenquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
16.4.4. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da
Prefeitura Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade,
16.s. susPBNs,4,o TEMPORÁRrA Do DrRErro DE LTCITAR E CONTRATAR coM AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16'5'1' A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de
Amontada/Ce pode sel aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos lraves, cabendo defesa p.éuiu, no prazo de 05(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimaçåo;
16'5'2' Suspensão temporária do direito de licitar ccontratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até 2(dois) anos, nas seguintes situações:
16'5 '3 ' Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica que
tenh_a acarretado prejuízos significativos para a prefeitura Municipal;
16'5'4, Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antLs tiver havido aplicação da sanção de
advertência,
16'5'5' Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela prefeitura
Municipal.
16.5,6. Não concluir a entrega do objeto contratado;
16'5'7' Fornecer os produtos em desacordo com as especifÏcações ou com qualquer outra inegularidade,
contrariando o disposto no edital de licitação, não èfetuundo ,uu substituição ou correção no prazo
determinado pelâ Prefeitura Municipal;
16'5.8. Cometer quaisquer outras inegularidades que acaretem prejuízos a prefeitura Municipal, ensejando
a rescisão do contrato ou frustração do processo liõitatório;
16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade parulicitar e contratar com a Prefeitura Municipal, ern virtude
de atos ilícitos praticados;
l6'5.1 I ' Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem c-onsentimentã prévio da
Prefeitura Municipal.
16:9. DECLARÄÇÃO- DE TNTDoNETDADE pARA LrcrrAR E coNTRATAR coM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada amâ-fé, ação
maliciosa e premeditada, evidência de atuação com inieresses escusos ou ieincidência de faltas que aca'etlm
prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida arcabilitação, peranté

l flefeiturl Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o'prao dà o2 qdois¡ anos.
16.6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn iAdministração Pública será aplicada ao
licitante ou contratado nos casos em que:
16,6.4.Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
16.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
16'6'6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtucle
de atos ilícitos praticados;
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16,6.7 . Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de tercoiros, qual
de que seus empregados tenham tido conhecimento emrazáo de execução deste contrato, sem
prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
16.6.8' Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitagão, ou no curso da relação contratual;
16.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal n".14.13312021.
16.6.10' Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado está
sujeito ao pagamento de indenizaçáo por perdas e danos, podendo ainda aPrefeitura Municipal propor que
sej a respons abilizado :

16.6.1l. Civilmente, nos termos do Código Civil;
16.6.12' Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividacles contratadas ou do exercício profissional
a elas pertinentes;
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

16'6.14. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos produtos que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontadade seus haveres.
16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo
de defesa é de 15 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Feãeial no
14.133t2021.
16'6'16' As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caúúer compensatório e assim, o seu
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . ALTERACÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133.
de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebragão de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorïer no prazo máximo de I
(um) mês(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021),
17.4. Registros que não caracteizam alferação do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei n' 14.133. de 2021.
rs. cl,Áusul,a nÉcrivrA. orrav.a, - puBr,rcacÃo

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 8o. |.2o. daLei n. 12.527. de 2011.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA- FORO IArt. 92. Ql"I

18.1. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceaúr, para dirimir qualquer conflito ou litígio clesta
relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que
seja, conforme art. 92. $ 1o. da Lei no 14.133121.
20. cL,ÁusuLA vrcÉsrMA - DA DEsrcNAÇÃO nO FrCAL DE CONTRATO:
20.1. Fica designado nos termos da Lei no 14.13312021 e l)ecreto Municipal N' I 14 de janeiro de 2025, o Sr(a).

para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art. 23 do decreto n" ll4/21
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